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Atmosfera, I. P., nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a 13 de julho de 2016.

12 de agosto de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Rui Dias 
Fernandes.

209809388 

 Despacho (extrato) n.º 10547/2016
Por meu despacho, de 11 de agosto de 2016, foi autorizada a prorro-

gação da licença sem remuneração, ao abrigo do n.º 1 do artigo 280.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua versão mais recente dada pela 
Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, a Ana Sofia Nunes do Nascimento 
Camelo, com a categoria de técnico superior, com efeitos a partir de 
25 de agosto de 2016.

12 de agosto de 2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Rui Dias 
Fernandes.

209809371 

 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

Despacho n.º 10548/2016
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e no 
uso dos poderes que foram delegados pelo Despacho n.º 1009 -A/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 
2016, subdelego, com faculdade de subdelegação, na Diretora -Geral de 
Estatísticas da Educação e Ciência, Professora Luísa da Conceição dos 
Santos de Canto e Castro Loura, os seguintes poderes:

1 — Praticar todos os atos decisórios relacionados com:
i) Autorização da realização de despesas com contratos de locação, 

mediante proposta prévia fundamentada de celebração dos contratos 
devidamente autorizados, nos termos do disposto no artigo 20.º do 
Regime Jurídico de Realização de Despesas Públicas e da Contratação 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
versão atual.

ii) Autorização e escolha do tipo de procedimento nos termos do 
disposto nos artigos 23.º a 33.º do Código dos Contratos Públicos, na 
sua versão atual e praticar todos os atos inerentes à abertura e desen-
volvimento dos processos respetivos de empreitadas de obras públicas 
e de fornecimentos e aquisições de bens e serviços, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, incluindo autorizar as despesas 
inerentes, quando estas não ultrapassem € 250 000;

2 — Celebração e outorga dos contratos relativo ao procedimento de 
aquisição de licenças de software para a Plataforma Digital da Educação 
ao abrigo do AQ -LS — licenciamento de software e serviços conexos, 
bem como as respetivas autorizações de pagamento.

3 — Autorizar deslocações ao estrangeiro em representação do serviço 
e respetivas despesas eventuais até ao montante de € 5 000.

4 — Praticar todos os atos necessários ao acompanhamento e boa 
gestão e execução de contratos de empreitada, fornecimento ou aquisi-
ção de serviços, celebrados no âmbito das atribuições da Direção -Geral 
de Estatísticas da Educação e Ciência, incluindo a sua modificação, 
aprovação das respetivas minutas de adenda e a outorga das mesmas, 
representando para o efeito a entidade adjudicante, decidir sobre a apli-
cação de penalidades por incumprimento contratual; acionar os meios 
próprios de garantia de cumprimento das obrigações, designadamente 
executando garantias bancárias, depósitos caução ou outras, bem como 
autorizar a sua libertação nos termos previstos.

Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora 
delegados e subdelegados, tenham sido praticados pela Diretora -geral de 
Estatísticas da Educação e Ciência, desde o dia 26 de novembro de 2015.

11 de agosto de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Edu-
cação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

209807362 

 Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Declaração n.º 117/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 

republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2016 à Associação Desportiva 
de Taboeira, NIPC 501 128 433, para a realização de atividades ou 
programa de carácter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

13 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209734187 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 10549/2016
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 16 de junho de 
2016, da Subdiretora -Geral da Administração Escolar foi autorizada 
a consolidação da mobilidade na categoria do assistente operacional 
José Lúcio Caeiro Baleizão no Agrupamento de Escolas de Moura nos 
termos do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mantendo a 10.ª posição 
remuneratória com produção de efeitos à data do despacho.

3 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral, Maria Luísa Gaspar Pranto 
Lopes Oliveira.

209807095 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Anadia

Aviso n.º 10428/2016
Por despacho de 25/07/2016 da Senhora Subdiretora  -Geral dos Es-

tabelecimentos Escolares e nos termos dos artigos 33.º, 34.º, nos. 2, 3, 
4 e 6 do artigo 36.º, artigo 37.º e artigo 38.º, bem como a alínea e) do 
n.º 1 do artigo 57.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontra aberto 
procedimento concursal comum para ocupação de postos de trabalho, na 
categoria de assistente operacional, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo determinado a resolutivo certo.

As condições de contratação são as seguintes:
Número de trabalhadores: 6
Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Anadia
Função: Prestação de serviço/tarefas de serviço de limpeza.
Horários: 4 horas diárias (3 contratos) e 3 horas diárias (3 contratos).
Remuneração ilíquida/hora: 3,49€ por hora acrescido de subsídio 

de refeição (4,27€ dia nos contratos de 4 horas diárias e 1,83€ nos de 
3 horas).

Duração do contrato: até 23 de junho de 2017.
Prazo de candidatura: dez dias úteis após a publicação no Diário da 

República.
Forma: O modelo de candidatura será solicitado na Secretaria do Agru-

pamento de Escolas de Anadia, sita na Escola Secundária de Anadia.
Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados dos se-

guintes documentos: fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de 
Cidadão; Certificado de habilitações literárias; Declaração de Experi-
ência Profissional e Certificados de Formação Profissional.

Requisitos legais exigidos:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória.

Método de seleção: considerando a urgência do recrutamento, por 
motivos de funcionamento e de acordo com a faculdade prevista no 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, e dos n.º 1 e 2 do artigo 6.º 
da Portaria 83 -A/2009, será utilizada apenas um método de seleção 
obrigatório — avaliação curricular (AC).


